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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 4085/2019
O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA

UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem os artigos 51 e 52 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº
5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 2º, inciso III, da Portaria nº 1.286, de 10 de abril de
2019;  RESOLVE:             

Art. 1º - Suspender os efeitos da Portaria n° 3.537, de 6 de novembro de 2019, publicada no
DOU n° 225, Seção 2, de 21 de novembro de 2019, em cumprimento à decisão liminar proferida pelo
Juízo da 2ª Vara Federal de Florianópolis junto ao mandado de segurança autuado sob n° 5031237-
82.2019.4.04.7200/SC, para deixar de aplicar a pena de suspensão de 5 dias ao servidor RODOLFO
HICKEL DO PRADO, matrícula SIAPE n.º 1585239, até que sobrevenha decisão final de mérito no
âmbito do processo judicial.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO WALLER JUNIOR, Corregedor-Geral da União, em
23/12/2019, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto
nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir

informando o código verificador 1354112 e o código CRC 46B01A65
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